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"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE

ABONO.FUNDEB AOS PROTISSIONAIS DA

EDUCAçÃO BÁSICA DA REDE pÚgUCl

MUNTCTPAL COMO PREMTAÇÃO pOR nnÉnrrO

EXCEPCIONAL, EM RECONHECIMENTO AO
DESEMPENHO E DEDTCAçÃO pnOHSS!ONAL, E

DÁ OUTRAS PROvIDÊNCIAS."
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O PREFEITO MUNICIPAI DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no USo

de suos otribuições legois conferidos pelo Lei Orgônico do Município, foz sober
que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono o seguinte Lei:

Arl. l.o - Fico o Poder Executivo outorizodo o conceder o Abono-FUNDEB
como premioçõo por mérito excepcionol oos profissionois do EducoçÕo Bósico
em efetivo exercício no rede público municipol, poro o exercício de 2025.

Art. 2.o - O volor globol destinodo à premioçõo corresponderó à porcelo
dos sobros do FUNDEB, respeitondo o limite mínimo de 70% do totol de recursos do
Fundo empenhodos no pogomento dos profissionois do educoçõo bósico,
podendo ser distribuído de ocordo com critérios objetivos de desempenho e
ossiduidode estobelecidos pelo órgõo competente.

Arl. 3.o - Do totol de 70% (setento por cento) dos sobros dos recursos do
Fundo de MonutençÕo e Desenvolvímento do Educoçõo Bosico e de Volorizoçôo
dos Profissionois do EducoÇõo - FUNDEB, destinodos à premioçõo dos profissionois
do educoçõo bosico em efetivo exercício no rede público municipol de ensino,
70% (selento por cento) serõo oplicodos no premioçõo dos professores e 3A%
(trinto por cento) serõo destinodos à premioçõo dos profissionois de opoio do
educoçôo.

Porógrofo único - Considerom-se profissionoÍs de opoio do educoçôo,
poro os fins deste ortigo, os servidores que, emboro nÕo exerçom funções de
mogístério, otuom em otividodes de opoio técnico, odministrotivo ou operocionol
indispensóveis oo funcionomento dos unidodes escolores.

Arl. 4.o - Poderõo receber o premioçõo os profissíonois que otendom qos
seguintes critérios:
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ll - Estor em efetivo exercício no rede público municipol;

lll - Ter desempenho sotisfotório ou destocodo, ovoliodo segundo critérios
objetivos previomente estobelecidos pelo órgõo competente;

Art. 5.o - A concessÕo do premioçõo-obono com recursos do Fundo de
MonutençÕo e Desenvolvimento do Educoçôo Bósico - FUNDEB, oos profissionois
do educoçÕo do rede municipol de ensino, obseryoró os critérios objetivos de
ovolioçÕo de desempenho constontes do Anexo Único desto Lei, que posso o
fozer porte integronte do presente diplomo legol.

§ 'l.o Os critérios previstos no Anexo Unico contemplom, de formo nõo
exoustivo:

| - A ossiduidode e o pontuolidode;

ll- O desempenho profissionol;

lll - O engojomento e o iniciotivo;

lV - O feedbock do comunidode escolor;

V - A conformidode com normos e procedimentos do rede municipol de
ensino.

§ 2.o A Secretorio Municipol de Educoçõo seró responsóvel pelo
regulomentoçÕo e ocomponhomento do oplÍcoçôo dos critérios definidos no
Anexo Único, podendo expedír normos complementores poro suo fiel execuçÕo.

§ 3.o A ovolioçÕo dos profissionois do educoçÕo, poro fins do premioçõo-
obono do FUNDEB, deveró poutor-se no tronsporêncio, objetividode,
impessoolídode e publicidode, gorontindo iguoldode de trotomento o todos os
benefÍcÍórios.

Art. 6.o - Fico instituído, no ômbito do rede municipol de enslno, q
AvolioçÕo Municipol de Conhecímento Específico dos Alunos, destinodo o oferir
o nível de oprendizogem e o domínio dos conteúdos cuniculores, com vistos oo
ocomponhomento do processo pedogógico e oo oprimoromento do quolidode
do educoçõo bósico.

§ l.o A Avolioçõo Municipol de Conhecimento Específico dos Alunos seró
reolizodo medionte provo de coróler objetivo e/ou discursívo, oplicodo

2

--*
@á

BOM 
'ESUS 

OA

LAPA



RECEBEiIIOS
EM:

as \i:13

PREFEIIURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Cenlro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: I 4.1 05.1 83/0001 -I 4
(77) 3481-3374

/-
Eures Ribeiro
Prefeito Municipol

oeterta

"-*"..liill:;;i.tI*çte\"r-cs'.r "

srs '

TRASALHO E
ÍtEcoNsÍPUçÃo

periodicomente, em conformidode com critérios de pertinêncio pedogógico e
de tronsporêncio.

§ 2.o Os requisitos, conteúdos progromóticos, critérios de coneçõo, prozos
e demois condições do ovolioçõo serõo definidos em editol específico, o ser
eloborodo e publicodo pelo Secretorio Municipol de Educoçoo.

§ 3.o Os resultodos obtidos nos ovolioções terõo coróter diognóstico e
formotivo, nõo substituindo o ovolioçõo escolor regulor do oluno, mos devendo
ser utilizodos como instrumento de plonejomento, intervençõo pedogogico e
formuloçõo de políticos públicos educocionois.

§ 4.o Os resultodos do Avolioçõo Municipol de ConhecÍmento Específico
dos Alunos tombém serõo considerodos como indicodor de desempenho escolor
poro fins de premioçÕo dos profissionois do educoçõo com recursos oriundos dos
sobros do mínimo de 70% do FUNDEB, nos termos definidos em regulomento.

§ 5.o A Secretorio Municipol de Educoçõo poderó, medionte regulomento,
estobelecer o periodicidode mínimo do ovolioçõo, bem como odotor
instrumentos complementores de oferiçôo do oprendizogem.

Arl. 7.o - O Abono-FUNDEB de que lroto esto Lei teró coróter eventuol e de
premioçõo, nÕo se incorporondo oo vencimento ou provento poro quoisquer
efeitos legois, e nõo sofreró incidêncio de descontos previdencióríos ou outros.

Art. 8.o - Fico dispensodo o observôncio do disposto no ort. 17, § 5", do Lei
de Responsobilidode Fiscol, considerondo-se que o despeso estó previsto no Lei

Orçomentório Anuol.

Arl. 9.o - Esto lei entro em vigor no doto de suo publicoçôo, revogodos os
disposições em contrório.

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo - BA, em I 7 de
outubro de 2025.
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ANEXO I
cRrTÉRros oBJETrvos PARA AVAUAÇÃO Or DE§EMPENHO DOS PROFTSSTONATS DA

EDUCAçÃO BÁS|CA PARA HNS DE CONCESSÃO OO ABONO-FUNDEB.

Nos termos do ort. 5.o do presente Lei, o concessôo do Abono - FUNDEB

oos profissionois do EducoÇõo Bósico, observoró os critérÍos objetivos oboixo
definidos, cujo opuroçõo seró reolizodo pelo Secretorio Municipol de EducoçÕo,
medionte processo tronsporente, com bose em registros odministrotivos,
ovolioções e indicodores oficiois.

l. Assiduidode e Pontuolidode - Peso 30 pontos

Frequêncio: I ponto poro codo mês com frequêncio integrol;

Desconto: perdo de 2 pontos por codo folto injustificodo;

. Pontuolidode: perdo de 0,5 ponto por registro de otroso superior o l5
minutos, nõo justificodo;

Meto: mínimo de9A% de frequêncio onuol poro pontuoçõo integrol

a

a

a

a

a

a

2. Desempenho ProÍissionol- Peso 25 pontos

Avoliodo com bose em:

Cumprimento de plono de trobolho e metos pedogógÍcos;

Porticipoçõo em plonejomento e formoções continuodos;

Uso odequodo de metodologios e recursos didóticos;

Registro regulor dos otividodes pedogógicqs em sistemo oficiol

Escolo de pontuoçõo:

a

a

a

a
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3. Engojomento e lniciolivo - Peso I5 pontos

. Porticipoçôo
extrocurriculores;

em projetos escolores, eventos e otivÍdodes

a Coloboroçõo com o equipe escolor e com o comunidode;

Contribuições inovodoros poro o ombiente de oprendizogem.

Escolo de ponluoçõo:

Alto: 15 pontos;

a

a

a

a

a

a Médio: 10 pontos;

Boixo: 5 pontos.

4. Feedbock do Comunidode Escolor - Peso I0 pontos

. Resultodo obtido em consultos formois e onônimos oplicodos pelo
Secretorio Municipol de EducoçÕo junto o pois, olunos e equipe gestoro, sobre:

Comprometimento profissionol;

Comunicoçôo e posturo ético;

Contribuiçõo oo ombiente escolor.

Escolo de pontuoçõo:

a

a

a

a

Sotisfoçõo elevodq (80% ou mois): 10 pontos;

Sotisfoçôo médio (60% o 79%): Z pontos;

Sotisfoçôo boixo {4O% o 59%): 4 pontos;

a Sotisfoçõo muito boixo (ote 39%): 0 ponto.
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5. Conformidode com Normos e Procedimentos - Peso I0 pontos
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. Cumprimento de prozos odministrotivos, entrego de relotórios e
regislros escolores;

. Observôncio às normos internos, regulomentos e diretrizes
pedogógicos;

Conduto ético e respeilo oo ombiente de lrobolho.a

Escolo de ponluoçõo:

Sem registro de odvertêncio ou infroçõo: 10 pontos;

1 regístro leve:7 pontos;

2 registros leves ou 1 grove:3 pontos;

Mois de 2 registros: 0 ponto

ó. lndicodor de Desempenho Escolor (Aprendizogem dos Alunos) - Peso l0
pontos

. Boseodo nos resultodos do Avolioçôo Municipol de Conhecimento
Específico dos Alunos, conforme o ort. ó.o desto Lei.

Critérios de pontuoçõo:

. Atingimento de 90% (novento por cento) ou mois dos metos de
desempenho: l0 pontos;

. Atingimento entre 70% (setento por cento) o Bg% (oitento e nove por
cento): 7 pontos;

. Atingimento entre 50% (cinquento por cento) o 69% (sessento e nove
por cento): 5 pontos;

Aboixo de 50% (cinquenlo por cento): 0 ponto.

a

a

a

a

7. Cólculo Finol e ClossiÍicoçõo
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A clossificoçõo poro fins de concessõo do premioÇÕo observoró os seguintes
porÔmetros:

8. Disposições Finois

o fi Secretorio Municipol de Educoçõo publicoró, onuolmente, portorio
regulomentondo os inslrumentos de ovolioçõo e os prozos de opuroçõo;

o fi pontuoçõo obtido nõo gero direito odquírido, seryindo
excluslvomente poro efeilo do premioÇõo previsto nesto Lei;

. É gorontido o direilo oo controdítório e omplo defeso em coso de
discordôncio quonto à pontuoçõo otribuído.
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FA|XA DE PONTUAçÃO CLASSTFTCAçÃO PERCENTUAL DE PREMTAçÃO

90 o 100 pontos Desempenho
excepcionol

100% do volor do premioçôo

75 o 89 pontos Desempenho
destocodo

BA% do volor do premioçÕo

60 o74 pontos Desempenho
sotisfotório

60% do volor do premioçõo

Aboixo de ó0 pontos Nõo hobilitodo Sem direito o premioçõo
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EXPOSTçÃO Oe MOTTVOS

Senhor presidente,

Senhoros vereodoros,
Senhores vereodores,

Submeto à elevodo oprecioçõo de Vossos Excelêncios o presente Projeto
de Lei, que "DtsPÕr sogne A coNcEssÃo DE ABoNo-tuNDEB Aos PRoFlssloNAls
DA EDUCAÇÃO BÁSrCA DA REDE PÚBUCA MUNrCrpAr COMO PREMTAçÃO pOn

nnÉnrro ExcEpctoNAL, EM RECoNHECTMENTo Ao DESEMPENHO E DEDTCAçÃO
PROFISSIONAL, E oÁ ournls PRovlDÊNClAs." O presente Projeto de Lei tem por
objetivo instituir o concessõo do Abono-FUNDEB como premioçoo por mérito
excepcionol oos profissionois do Educoçõo Bósico do rede público municipol,
como formo de reconhecimento pelo desempenho, dedicoçõo e resultodos
olconçodos no exercício de suos funções.

Nos termos do Art.26 do Lei no l4.l13, de 25 de dezembro de 2020, que
regulomento o Fundo de Monulençõo e Desenvolvimento do Educoçõo Bósico
e de Volorizoçôo dos Profissionois do Educoçõo (FUNDEB), é possível destinor
porcelo dos recursos do Fundo ô remuneroçõo odicionol dos profissionois do
educoçõo bósico, observodos os regros de destinoçõo e execuçõo
orÇomentorio.

A presente medido nôo se configuro como mero roteÍo de sobros do
FUNDEB, mos sim como premíoçõo por mérito, reconhecendo de formo objetivo
e tronsporente os servidores que demonstrorom comprometimento, ossiduidode
e excelêncio no desempenho de suos funções. A defÍniçõo de critérios cloros e
mensuróveis, constontes do Anexo, reforço o equidode e o tronsporênciq do
processo, gorontindo que o premioçõo sejo concedÍdo de ocordo com o
desempenho efetivo dos profissionois.

Além de volorizor o servidor, o premioçõo tem efeito direto no melhorio do
quolidode do educoçõo, incentivondo o engojomento, o dedicoçoo e o
oprimoromento contínuo dos prólicos pedogógicos. Esso medido é, portonto,
instrumento estrotégico do Administroçõo Público poro estimulqr o produtividode,
o eficiêncio e o motivoçõo do equipe educocionol.

Díonte disso, o oprovoçõo deste Projeto de Lei permitiró que o Município
de Bom Jesus do Lopo reconheço e premie de formo justo e tronsporente os
profissionois do Educoçõo Bósico, fortolecendo o volorizoçõo do mériio, o
responsobilidode com os recursos públicos e o compromisso com o quolidode do
ensino oferecido oos olunos do rede municipol.
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